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PARECER JURíDICO PRÉVIO
MINUT A DE EDITAL E DO CONTRATO OO PREGÃO ELETRÔNICO sRP.003/2023

Rêf.: Edital de Licitação referente ao Processo AdministÍativo 2023010c/,12023- Pregão, da Prefeitura lvlunicipal de São Bernardo,
para ContrataÇão de empresa para Prestaçâo de Serviços para Registro de Preço para futuro foÍnecimento de livros voltados para
educação intantil, fundamental I e ll e EJA, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de São Bernardo/ÍVA..
Rêlãtório:

A Prefettura Municipal de Sâo Bemardo üsando à Regisfo de Preço para futiro fomecjmento de livros voltados para educaçâo
infantil, fundamental I e ll e EJA, para atender as necessidades da Prefuitura l\rlunicipal de Sao Bemardon/A..

E, para venficação da legalidade e regularijade dos procedimentos adotados, antes de iniciaÊse a fase extema do processo,

soliola a comrssao permanente de Licita@ o parecer desta consultoÍia.

PARECER:

O processo está em ordem e obedece às disposiçoes da lei 8.666/93.

O seN@ objeto da Licitação foi devidamente caractenzado por ocasiao da inshuração do processo, na respectiva solicita@ de
abertura da llcit4ão, e da mqsma foÍma trabalhando junto ao edital, atendendo à exigêncja do art. 14 da lei de Licitaçoes e em ordem e sob a
egide Constituiçâo da República Federativa do Brasil, Artigo 37: Regula a atuação da Administração Pública; Lei Federal no 8.666, de
21106/1993: Regulamenta o art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, institui normas para licitaçôes e contratos da Administração
Pública e dá outras providências, sendo aplicadas ainda todas as suas altera@es; Lei Federal n" 10.520, de 171022002: lnstitui, no
âmbito da Uniâo, Estados, DistÍito Federal e l\4unicípios, nos temos do art. 37, inciso XXl, da Constituiçao Federal, modalidade de
licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, Decreto n" 10.024/19 de 20 de Setembro de 2019,

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisiÇão de bens e serviÇos comuns e serviços comuns de engenharia, e dá
outras provldências, Decreto Municipal n" 010/17e Lei Complementar n0 123, de 1411212006: Institui o Estatuto Nacional da

l\,4icroempresa e da Empresa de Pequeno Porte e altera outros dispositivos legais, alterada pela Lei Complementar no. 147 de 07 de

agosto de 20'14 e subsidiariamente, no que couber, as disposiÉes da Lei no 8 666/93 e suas alteraçôes posteriores.
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Por fm, foi elabordo o edital, mm a participaÉo e sob oÍient@ desta Consultoia Jurídica, motivo pelo qual podemos ateshr que- tal insÍumento obedece integralmente aos ermos da Lei 8.666/93, mostando inclusive um grande zelo para com os interesses da

AdminbfaÇão Pública, por ser esta a direfiz do Prefeita Municipal e dos Membros da CPL.

Da mesma forma, a minuta da CONTRqTO que acompanha o edital esta elaborada nos termos da Lei, observando todas as

exigênoas cabíveis, e sendo coerente com as disposi@s do edital.

ksim, apos examinar o processo em epígrafe, nossa mndusão é de que o mesmo enconf+se em a@rdo com a legislaçâo

aplicável, pelo que aprovarnos da forma como se enmntam, onforme exigência do art 38, paragrafo único, da lei 8.666/93.

Desta fffrna, onduimos que o processo está em condiçoes para que seja iniciada a fase decisória, com a PublicaÉo do Edital, e

dai passando-se às fases de recebimento e julgamento respectivas propostas e da habiltaÉo dos licitantes.

E s o parecer,

PreÍeitura Municipal de São Bernardo, Estado do L4aranhão, em 16 de janeiro de 2023.
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